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PARECER N.º 19/CITE/2018  

 

 

Assunto:  Parecer prévio à intenção de recusa de autorização de trabalho 

em regime de horário flexível a trabalhadora com 

responsabilidades familiares, nos termos do n.º5 do artigo 57.º do 

Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12.02. 

   Processo n.º 2091 - FH/2017 

 

 

I – OBJETO 

 

1.1. Em 18.12.2017, a CITE recebeu da … cópia de um pedido de 

autorização de trabalho em regime de horário flexível, apresentado 

pela trabalhadora …, para efeitos da emissão de parecer, nos termos 

dos n.ºs 5 e 6 do artigo 57.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei 

n.º 7/2009, de 12.02. 

 

1.2. No seu pedido de horário flexível, de 17.11.2017, a trabalhadora refere, 

nomeadamente, o seguinte,  

  

1.2.1. “Venho por este meio solicitar o horário fixo, pois estou separada do 

pai dos meus filhos e não consigo conjugar os meus horários com os da 

escola deles. 

 

1.2.2.  Tenho dois filhos um de 12 e uma de 7 anos. 
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1.2.3. Não tenho quem os leve à escola muitas das vezes. Têm que ir ou vir 

sozinhos da escola para casa e de casa para a escola havendo 

sempre percalços, visto que são duas crianças e a distância ainda é 

longe. 

 
1.2.4. Necessito fazer o horário das 8h as 17h e folgas fixas as quartas e aos 

sábados (visto que o meu filho tem consultas às quartas feiras e ao 

sábado não tenho com quem os deixar) com a máxima brevidade 

até a … fazer os seus 12anos. 

 
1.2.5. Junto envio as declarações da escola dos menores e a cópia da carta 

do tribunal em como os menores residem comigo e estou separada do 

pai deles”. 

 

1.3. Em 04.12.2017, a entidade empregadora respondeu à trabalhadora, 

referindo, nomeadamente, o seguinte: 

 

1.3.1. “O seu requerimento, que mereceu a melhor atenção da nossa parte, 

foi efetivamente por nós recebido a 17 de Novembro de 2017, tendo 

sido analisada a sua pretensão em praticar um horário que lhe permita 

terminar a sua jornada diária às 17h00, iniciando-a às 08h00, além de 

exclusão da prática laboral à Quinta-feira e Sábado. 

 

1.3.2. Refere que necessita da atribuição deste horário para que lhe seja 

possível prestar auxílio aos seus filhos menores, de 12 e 7 anos de 

idade. 

 
1.3.3. Como é do seu conhecimento, existem vários colaboradores no seu 

local de trabalho, muitos deles com filhos menores de 12 anos; 
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1.3.4. Para que a área onde labora (…) possa funcionar de modo eficaz é 

necessário que sejam assegurados colaboradores com horário de 

abertura de loja bem assim como outros com horário de fecho de 

estabelecimento, em todos os dias da semana; 

 
1.3.5. O facto de estarmos perante horários rotativos implica que ao mexer 

nos horários de um colaborador, isso se vá repercutir nos horários de 

todos os outros colaboradores da mesma área; 

 
1.3.6. Consequentemente, ao abrirmos esta exceção à sua situação 

teríamos de abrir também a todas os colegas que se encontram em 

situação semelhante o que tornaria praticamente impossível o normal 

funcionamento e a capacidade de resposta nessa área; 

 
1.3.7. Desta forma, a solução encontrada para os nossos colaboradores 

foram os horários rotativos, o que permite a distribuição mais igualitária 

do trabalho, de modo a que não sejam sobrecarregados apenas 

alguns dos colaboradores, tendo assim todos a hipótese de conciliar a 

vida profissional com a vida pessoal; 

 
1.3.8. Resumindo, todos os nossos colaboradores têm de fazer aberturas e 

fechos, rotativamente, e as folgas ao fim de semana têm igualmente 

de ser rotativas, isto em abono do bom funcionamento da loja, não 

nos sendo possível fixar horários; 

 
1.3.9. Acresce ao exposto que o período de indisponibilidade para trabalho 

por si indicado na missiva a que ora damos resposta, representa para 

o estabelecimento onde labora, o período semanal mais alto de 

vendas, registando incrementos nas mesmas na ordem dos 50% 

(cinquenta por cento); 
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1.3.10. Em conformidade com o que foi exposto supra, o pedido por si dirigido 

é, pois, causador de prejuízo sério para a nossa empresa, na medida 

em que coloca em causa o bom funcionamento da área onde 

labora, impossibilitando-a de deter o número de colaboradores 

mínimo para um funcionamento eficaz e capaz de responder à 

demanda. 

 
1.3.11. De facto, a área da … funciona diariamente com três elementos, 

estando o quarto elemento de folga. Ao deferirmos o seu pedido, 

passaríamos a ter dois elementos com o horário intermédio (sem 

abertura ou fecho da área). Isto significa que, estando sempre um 

elemento de folga, apenas restaria um elemento para abrir ou fechar 

a área, ficando o restante período sem qualquer colaborador - o que 

causaria um prejuízo gravíssimo para a Companhia. 

 
1.3.12. Ora, adicionalmente, ao fixarmos o seu horário de trabalho, os 

restantes colaboradores da sua área teriam de ser sobrecarregados 

com a atribuição de horários de trabalho mais exigentes (de abertura 

ou fecho da área), o que não se afigura, de todo, justo. 

 
1.3.13. Resta-nos então informar que, pelos motivos acima apresentados é 

nossa intenção negar a pretensão por V. Exa. apresentada. No 

entanto iremos tentar, sempre que possível, organizar os horários tendo 

em conta as limitações que nos foram expostas”. 

 

1.4. Em 06.12.2017, a requerente apresentou a sua apreciação relativa aos 

fundamentos da intenção de recusa do seu pedido de horário flexível, 

referindo, nomeadamente, o seguinte: 
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1.4.1. Em relação à intenção de recusa manifestada por parte de V.Exas., 

venho reiterar o meu pedido, que fundamentei inicialmente, já que a 

situação se mantém. 

 

1.4.2. Contudo, e na esperança de que venham a analisar novamente o 

meu pedido e que resulte numa resposta positiva às minhas 

necessidades anteriormente expostas, agradeço a atenção 

dispensada. 

 
1.4.3. Um facto de extrema importância para mim, é o de não pôr em causa 

os direitos que os meus filhos têm...”. 

 
 

 

II – ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

 

2.1. O artigo 56.º, n.º1 do Código do Trabalho (CT) estabelece que “o 

trabalhador com filho menor de 12 anos ou, independentemente da 

idade, filho com deficiência ou doença crónica que com ele viva em 

comunhão de mesa e habitação tem direito a trabalhar em regime 

de horário de trabalho flexível, podendo o direito ser exercido por 

qualquer dos progenitores ou por ambos”. 

 

2.1.1. Com a referida norma, pretendeu o legislador assegurar o exercício 

de um direito que tem tutela constitucional - o direito à conciliação 

da atividade profissional com a vida familiar (alínea b) do n.º1 do 

artigo 59.º da C.R.P.). 

 

2.1.2. Para que o trabalhador/a possa exercer este direito, estabelece o 

n.º1 do artigo 57.º do CT que, “o trabalhador que pretenda trabalhar 
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a tempo parcial ou em regime de horário de trabalho flexível deve 

solicitá-lo ao empregador, por escrito, com a antecedência de 30 

dias, com os seguintes elementos:  

a) Indicação do prazo previsto, dentro do limite aplicável;  

b) Declaração da qual conste: que o menor vive com ele em 

comunhão de mesa e habitação”. 

 

2.1.3. Admite, no entanto, que tal direito possa ser recusado pela entidade 

empregadora com fundamento em exigências imperiosas do 

funcionamento da empresa, ou na impossibilidade de substituir o 

trabalhador/a se este for indispensável, (artigo 57.º n.º2 do CT). 

 

2.2. Em primeiro lugar, convém esclarecer o conceito de horário de 

trabalho flexível, à luz do preceito constante do n.º2 do artigo 56.º do 

CT, em que se entende “por horário flexível aquele em que o 

trabalhador pode escolher, dentro de certos limites, as horas de início 

e termo do período normal de trabalho diário”.  

 

2.2.1. Nos termos do n.º3 do citado artigo 56.º do mesmo diploma legal: “O 

horário flexível, a elaborar pelo empregador, deve: 

a) Conter um ou dois períodos de presença obrigatória, com duração 

igual a metade do período normal de trabalho diário; 

b) Indicar os períodos para início e termo do trabalho normal diário, 

cada um com duração não inferior a um terço do período normal 

de trabalho diário, podendo esta duração ser reduzida na medida 

do necessário para que o horário se contenha dentro do período de 

funcionamento do estabelecimento; 

c) Estabelecer um período para intervalo de descanso não superior a 

duas horas”. 
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2.2.2.  O n.º4 do citado artigo 56.º estabelece que “o trabalhador que 

trabalhe em regime de horário flexível pode efectuar até seis horas 

consecutivas de trabalho e até dez horas de trabalho em cada dia 

e deve cumprir o correspondente período normal de trabalho 

semanal, em média de cada período de quatro semanas”. 

 

2.3. Recorde-se que na Constituição da República Portuguesa (CRP) o 

artigo 59.º sobre os direitos dos/as trabalhadores/as, em que se 

consagra o direito à conciliação da atividade profissional com a vida 

familiar e o artigo 68.º sobre a paternidade e maternidade, que 

fundamenta o artigo 33.º do Código do Trabalho que dispõe que “a 

maternidade e a paternidade constituem valores sociais eminentes”, e 

que “os trabalhadores têm direito à proteção da sociedade e do 

Estado na realização da sua insubstituível ação em relação ao 

exercício da parentalidade”, estão inseridos na Parte I da mesma 

Constituição dedicada aos Direitos e Deveres Fundamentais. 

 

2.4. Na verdade, a entidade empregadora, apesar de apresentar razões 

que possam indiciar a existência de exigências imperiosas do seu 

funcionamento, não demonstra objetiva e inequivocamente que o 

horário requerido pela trabalhadora, ponha em causa esse 

funcionamento, uma vez que a empresa não demonstra quais os 

períodos de tempo que, no seu entender, deixariam de ficar 

convenientemente assegurados, face aos meios humanos necessários 

e disponíveis e à aplicação do horário pretendido por aquele 

trabalhador no seu local de trabalho, não importando aqui situações 

hipotéticas de trabalhadores/as que embora parecendo estar em 

condições de requerer o horário flexível, não o fizeram. 
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III – CONCLUSÃO 

 
3.1. Face ao exposto, a CITE emite parecer desfavorável à intenção de 

recusa da ..., relativamente ao pedido de trabalho em regime de 

horário flexível, apresentado pela trabalhadora com 

responsabilidades familiares … 

 
3.2. A entidade empregadora deve proporcionar à trabalhadora 

condições de trabalho que favoreçam a conciliação da atividade 

profissional com a vida familiar e pessoal, e, na elaboração dos 

horários de trabalho, deve facilitar à trabalhadora essa mesma 

conciliação, nos termos, respetivamente, do n.º 3 do artigo 127.º, da 

alínea b) do n.º 2 do artigo 212.º e n.º 2 do artigo 221.º todos do Código 

do Trabalho, e, em conformidade, com o correspondente princípio, 

consagrado na alínea b) do n.º1 do artigo 59.º da Constituição da 

República Portuguesa. 

 
 

APROVADO POR MAIORIA DOS MEMBROS PRESENTES NA REUNIÃO DA CITE DE 10 

DE JANEIRO DE 2018, COM OS VOTOS CONTRA DA CIP – CONFEDERAÇÃO 

EMPRESARIAL DE PORTUGAL E DA CTP – CONFEDERAÇÃO DO TURISMO 

PORTUGUÊS, CONFORME CONSTA DA RESPETIVA ATA, NA QUAL SE VERIFICA A 

EXISTÊNCIA DE QUORUM CONFORME LISTA DE PRESENÇAS ANEXA À REFERIDA 

ATA. 

 


